
CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

CÓPIA 

LEI N2 1.554 

De 29 de novembro de 1966 

Isenta do paS'l:mento do imp8sto s8-
bre transmissão de propriedade imo 
biliária "inter-vivos", entidades
que especifica.-

Artigo 12 - FicQJD iseQtas, até 31 d~ Dezembro d.e 
1.966, do pagamento de impOsto sObre transmissao de proprie-
dade imobiliária "inter-vrtos" a primeira aquisição feita -
por entidades esportivas, de assist8ncia, culturais, sociais 
e de classe, desde que estejam, comprovadamente, registradas 
nos t8rmos da lei e em perfeito funcionamento.-

Artigo 22 - Para beneficiar-se com a isenção de 
que trata esta lei, a entidade requererá ao Prefeito do Mu
nicípio, juntando no seu pedido a documentação a que se re
fere o artigo anterior. 

. Artigo 32 - Esta lei entrará em vig8r na data de 
sua publicação, revogadas as disposiçÕes em contrário.-


